
NOME COMPLETO RESULTADO JUSTIFICATIVA 

171113210155861 ADALBERTO FERREIRA DEFERIDO -

171107162503029 INDEFERIDO 

171109163758946 DEFERIDO -

171113143630043 INDEFERIDO 

171109213851594 ARIANE RAVANELLO LIBRELOTTO INDEFERIDO 

171105014408759 DEFERIDO -

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA

PRÓ-REITORIA DE GRADUAÇÃO

ANEXO I – EDITAL PROGRAD 146/2017
RESULTADO DE RECURSOS – HOMOLOGAÇÃO DE INSCRIÇÕES

MODALIDADE TRANSFERÊNCIA E APROVEITAMENTO DE DIPLOMA

NÚMERO DE 
INSCRIÇÃO

AMANDA LEMOS OLIVEIRA DE
FREITAS RODAS

MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO. CONFORME O ITEM 6.4 DO EDITAL 144/2017 (O 
CANDIDATO NÃO PODE ENVIAR OS DOCUMENTOS QUE DEVERIAM TER SIDO 

ENVIADOS NO ATO DA INSCRIÇÃO. O DOCUMENTO ENVIADO NO ATO DA 
INSCRIÇÃO ESTAVA SEM CARGA HORÁRIA TOTAL DO CURSO (ITEM 3.3.10). 

LOGO, IMPOSSÍVEL DETERMINAR O PERCENTUAL INTEGRALIZADO NO CURSO)

ANGRA PAULA GOMES
RODRIGUES

ANY CAROLINY RODRIGUES DE
SOUSA

MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO, TENDO EM VISTA QUE A CANDIDATA POSSUI 
REPROVAÇÃO NO HISTÓRICO ESCOLAR; AINDA, NÃO É POSSÍVEL DETERMINAR 

O IRA, VISTO QUE NÃO HÁ TABELA DE CONVERSÃO DE NOTAS; REVOGA-SE A 
JUSTIFICATIVA DE INDEFERIMENTO PELOS DOCUMENTOS SEM ASSINATURAS.

MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO. A UNILA SE UTILIZOU DO PRINCÍPIO DA 
ISONOMIA ENTRE OS PARTICIPANTES DO PROCESSO SELETIVO; AINDA, VISTO 
QUE OS DOCUMENTOS CONTÉM INFORMAÇÕES QUE POSSIBILITAM EVENTUAL 

DESEMPATE ENTRE CANDIDATOS, OS DOCUMENTOS DEVEM ESTAR 
LEGALMENTE VALIDADOS PARA INGRESSO NO PAÍS, NO ATO DA INSCRIÇÃO.

BLAS MARCELO CRISTALDO
CHAMORRO 



NOME COMPLETO RESULTADO JUSTIFICATIVA 
NÚMERO DE 
INSCRIÇÃO

171112234731961 INDEFERIDO 

171024095715360 INDEFERIDO 

171114220105175 INDEFERIDO 

171114152909702 INDEFERIDO 

171105213925277 DALILA FOUAD EL SAFADI DEFERIDO -

171101003031229 DIRCELENE SALDANHA INDEFERIDO 

171109213311031 EDUARDO CAREGNATTO INDEFERIDO 

171114210341370 EMANOEL MARÇAL RICOY INDEFERIDO 

171114212901672 EVELIN NODARI BOGARIN INDEFERIDO 

171112222037089 FABIANA KLEIN DEFERIDO -

171029175813530 DEFERIDO -

171114211116758 FERNANDA NAYARA CRIVELLI DEFERIDO -

BRUNA RENATA DA SILVA FARIA
ANDERSEN

MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO, TENDO EM VISTA O ARTIGO 6º DA RESOLUÇÃO 
CONSUN 029/2013 (JÁ FOI BENEFICIADO PELO PROCESSO DE VAGAS OCIOSAS); 
REVOGA-SE A JUSTIFICATIVA DE INDEFERIMENTO QUANTO À REVALIDAÇÃO DE 
DIPLOMA, TENDO EM VISTA QUE O DIPLOMA É EXPEDIDO POR IES BRASILEIRA;

CARLA LÚCIA DOS SANTOS
GONÇALVES

MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO, VISTO QUE O DOCUMENTO ENVIADO É EMENTA 
DO CURSO E NÃO SE TRATA DE PLANO DE ENSINO; AINDA, O PRÓPRIO 

DOCUMENTO TRAZ A NOMENCLATURA “EMENTA”

CAROLINA HELENA ARAÚJO DOS 
SANTOS

MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO. CONFORME O ITEM 6.4 DO EDITAL 144/2017 (O 
CANDIDATO NÃO PODE ENVIAR OS DOCUMENTOS QUE DEVERIAM TER SIDO 

ENVIADOS NO ATO DA INSCRIÇÃO).

CLÁUDIA KARINE DE NORONHA
COELHO

MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO, VISTO QUE O PLANO DE ENSINO NÃO ESTÁ 
DEVIDAMENTE APOSTILADO, E O EDITAL, ESTABELECE QUE TODA A 

DOCUMENTAÇÃO DEVE ESTAR LEGALIZADA.

MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO. CONFORME O ITEM 6.4 DO EDITAL 144/2017 (O 
CANDIDATO NÃO PODE ENVIAR OS DOCUMENTOS QUE DEVERIAM TER SIDO 

ENVIADOS NO ATO DA INSCRIÇÃO).

MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO NOS DOIS RECURSOS INTERPOSTOS, VISTO 
QUE SÃO DE IGUAL TEOR. A UNILA SE UTILIZOU DO PRINCÍPIO DA ISONOMIA 
ENTRE OS PARTICIPANTES DO PROCESSO SELETIVO; AINDA, VISTO QUE OS 

DOCUMENTOS CONTÉM INFORMAÇÕES QUE POSSIBILITAM EVENTUAL 
DESEMPATE ENTRE CANDIDATOS, OS DOCUMENTOS DEVEM ESTAR 

LEGALMENTE VALIDADOS PARA INGRESSO NO PAÍS, NO ATO DA INSCRIÇÃO.

MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO, EM FUNÇÃO DO PRINCÍPIO DA ISONOMIA 
ENTRE OS PARTICIPANTES DO PROCESSO SELETIVO. O CANDIDATO DEVERIA 

TER SE INSCRITO DENTRO DO PRAZO, NO FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO 
CORRETO.

MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO. CONFORME O ITEM 6.4 DO EDITAL 144/2017 (O 
CANDIDATO NÃO PODE ENVIAR OS DOCUMENTOS QUE DEVERIAM TER SIDO 

ENVIADOS NO ATO DA INSCRIÇÃO).

FÁBIO HENRIQUE DA SILVA
LOPES



NOME COMPLETO RESULTADO JUSTIFICATIVA 
NÚMERO DE 
INSCRIÇÃO

171109234613914 INDEFERIDO 

171114155323505 DEFERIDO -

171030152202578 GABRIEL GOULART CARDOSO DEFERIDO -

171021182627186 DEFERIDO -

171027171813445 DEFERIDO -

171113155634644 GABRIELE TRES INDEFERIDO 

171111015157879 GEISSA LARISSA DA SILVA LIMA DEFERIDO -

171109213351338 INDEFERIDO 

171114054334400 INDEFERIDO 

171108114933193 JOÃO ANDRÉ CALDANI DEFERIDO -

171024230523070 JOSANA ANTUNES DE LIMA INDEFERIDO 

171104182528061 JÚLIA MAURÍCIO INDEFERIDO 

171114231147196 JULIANA GREGOL SIRTOLI INDEFERIDO 

FLÁVIA CRISTINA RODRIGUES DE 
SENA

MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO, EM FUNÇÃO DO PRINCÍPIO DA ISONOMIA 
ENTRE OS PARTICIPANTES DO PROCESSO SELETIVO. O CANDIDATO DEVERIA 

TER SE INSCRITO DENTRO DO PRAZO, NO FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO 
CORRETO.

FRANCISCO FERNANDO
SANABRIA

GABRIELA APARECIDA OLIVEIRA
DE MACEDO

GABRIELA BEZERRA DE DEUS
SILVA 

MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO VISTO QUE A CANDIDATA NÃO POSSUI 
INTEGRALIZAÇÃO CURRICULAR MÍNIMA EXIGIDA PELO CURSO

GUSTAVO GUILHERME
CAREGNATTO

MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO. A UNILA SE UTILIZOU DO PRINCÍPIO DA 
ISONOMIA ENTRE OS PARTICIPANTES DO PROCESSO SELETIVO; AINDA, VISTO 
QUE OS DOCUMENTOS CONTÉM INFORMAÇÕES QUE POSSIBILITAM EVENTUAL 

DESEMPATE ENTRE CANDIDATOS, OS DOCUMENTOS DEVEM ESTAR 
LEGALMENTE VALIDADOS PARA INGRESSO NO PAÍS, NO ATO DA INSCRIÇÃO.

JHOMELIN MILAGROS FLORES
BORDAIS

MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO, TENDO EM VISTA QUE O CANDIDATO DEVE 
ENVIAR A DOCUMENTAÇÃO CONFORME EDITAL, NO ATO DA INSCRIÇÃO (O 

PROCESSO DE REVALIDAÇÃO DO DIPLOMA GERA APENAS EXPECTATIVA DE 
DIREITO)

MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO VISTO QUE AS DECLARAÇÕES (“CONSTANCIAS”) 
E O PLANO DE ENSINO ENVIADOS NÃO ESTÃO APOSTILADOS; DE ACORDO COM 

O EDITAL, TODA A DOCUMENTAÇÃO ENVIADA DEVERIA ESTAR APOSTILADA.

MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO. CONFORME O ITEM 6.4 DO EDITAL 144/2017 (O 
CANDIDATO NÃO PODE ENVIAR OS DOCUMENTOS QUE DEVERIAM TER SIDO 

ENVIADOS NO ATO DA INSCRIÇÃO). AINDA, O FORMULÁRIO DE RECURSO NÃO 
PODE SER ACEITO VISTO QUE NÃO ESTÁ ASSINADO E NEM EM FORMULÁRIO 

PRÓPRIO, DE ACORDO COM O ITEM 6 DO EDITAL 144/2017

MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO. TENDO EM VISTA QUE O DOCUMENTO ENVIADO 
NO RECURSO DIVERGE DO DOCUMENTO ENVIADO NO ATO DA INSCRIÇÃO; O 

CARIMBO E ASSINATURA DO SERVIDOR CITADO NO RECURSO, NÃO ESTÁ 
PRESENTE NOS DOCUMENTOS ENVIADOS NO ATO DA INSCRÇÃO.



NOME COMPLETO RESULTADO JUSTIFICATIVA 
NÚMERO DE 
INSCRIÇÃO

171114142339368 KARINE PEREIRA TOLENTINO INDEFERIDO 

171102104600152 INDEFERIDO 

171114195216427 LARISSA DO AMARAL INDEFERIDO 

171113163050611 LISETE BARBOSA DEFERIDO -

171021190144015 INDEFERIDO 

171109213707900 MATHEUS DE MATOS PRATES INDEFERIDO 

171109023401849 MAYARA DOS SANTOS BRAULINO DEFERIDO -
171110161954731 MÁYRA LARISSA  ANJOS DEFERIDO -

171110101330604 INDEFERIDO 

171030223415903 INDEFERIDO 

171108182506516 PEDRO IVO ELOI MARTINS INDEFERIDO 

171114180458088 RAFAEL HENRIQUE PONTELI INDEFERIDO 

171025124648870 RENAN CHILÓ BELLON DEFERIDO -
171111193124851 RENATA SOARES BESSA DEFERIDO -

171113225044723 STERFSON PIRES PORTO INDEFERIDO 

MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO, VISTO QUE A CANDIDATA NÃO COMPROVOU 
TER ENVIADO EM SUA DOCUMENTAÇÃO, O ÍNDICE/COEFICIENTE DE 

RENDIMENTO ACADÊMICO.

LARA RAQUEL MAZUCO
MUXFELDT

MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO. O EDITAL NÃO ESTABELECE EM MOMENTO 
ALGUM QUE O CANDIDATO DEVE COMPROVAR A INTEGRALIZAÇÃO SOMENTE 

NO ATO DA MATRÍCULA. PELO CONTRÁRIO, O ITEM 3.2.1, “VI”, DO EDITAL 
PROGRAD 140/2017, ESTABELECE QUE O CANDIDATO JÁ “TENHA CONCLUÍDO, 
CONSIDERANDO OS COMPONENTES CURRICULARES COM APROVAÇÃO” PARA 

ESTAR APTO À INSCRIÇÃO.
MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO, VISTO QUE A CANDIDATA NÃO ENVIOU 

DECLARAÇÃO DA IES DE ORIGEM CONFORME ITEM 3.5.2.2 DO EDITAL PROGRAD 
nº. 140/2017

MARIANE SCHEFFMACKER
MOCELIN

MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO. CONFORME O ITEM 6.4 DO EDITAL 144/2017 (O 
CANDIDATO NÃO PODE ENVIAR OS DOCUMENTOS QUE DEVERIAM TER SIDO 

ENVIADOS NO ATO DA INSCRIÇÃO).

MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO. TENDO EM VISTA QUE O CANDIDATO DEVE 
ENVIAR A DOCUMENTAÇÃO COMPLETA NO ATO DA INSCRIÇÃO.

MIRIAN ESDRAS GOMES
BERTOLINI SOMAVILA

MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO. CONFORME O ITEM 6.4 DO EDITAL 144/2017 (O 
CANDIDATO NÃO PODE ENVIAR OS DOCUMENTOS QUE DEVERIAM TER SIDO 

ENVIADOS NO ATO DA INSCRIÇÃO).

NATÁLIA GRACIANO ASSIS DE
OLIVEIRA ANDRADE

MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO. CONFORME O ITEM 6.4 DO EDITAL 144/2017 (O 
CANDIDATO NÃO PODE ENVIAR OS DOCUMENTOS QUE DEVERIAM TER SIDO 

ENVIADOS NO ATO DA INSCRIÇÃO).

MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO. O CANDIDATO NÃO COMPROVOU EM NENHUMA 
DOCUMENTAÇÃO, A CARGA HORÁRIA TOTAL DO CURSO. LOGO, IMPOSSÍVEL 

DETERMINAR A PORCENTAGEM DE INTEGRALIZAÇÃO NO CURSO DE ORIGEM.

MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO. CONFORME O ITEM 6.4 DO EDITAL 144/2017 (O 
CANDIDATO NÃO PODE ENVIAR OS DOCUMENTOS QUE DEVERIAM TER SIDO 

ENVIADOS NO ATO DA INSCRIÇÃO).

MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO, VISTO QUE O CANDIDATO NÃO COMPROVOU 
NA DOCUMENTAÇÃO ENVIADA, A CARGA HORÁRIA TOTAL DO CURSO DE 

ORIGEM.



NOME COMPLETO RESULTADO JUSTIFICATIVA 
NÚMERO DE 
INSCRIÇÃO

171112084351353 THAISSY FERNANDA DE OLIVEIRA DEFERIDO -

171024173850151 THIAGO AUGUSTO SANTOS SILVA INDEFERIDO 

170702162910444 VITORIA BEATRIZ RIPOLI MEIRA INDEFERIDO 

170630162532306 WAGNER CARDOSO GALLI VIEIRA DEFERIDO -

MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO,VISTO QUE O DIPLOMA APRESENTADO NÃO É 
DE CURSO PREVISTO NO ANEXO II DO EDITAL PROGRAD Nº. 140/2017

MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO. CONFORME O ITEM 6.4 DO EDITAL 081/2017(O 
CANDIDATO NÃO PODE ENVIAR OS DOCUMENTOS QUE DEVERIAM TER SIDO 

ENVIADOS NO ATO DA INSCRIÇÃO)
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